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Exmºs Senhores,

Em conformidade com o disposto no artigo 72º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, vimos pela presente solicitar a V. Exªs a prestação de esclarecimentos, nos termos que se seguem, no prazo máximo de 2 (dias) dias úteis, contados desde a recepção do presente ofício.
Atendendo a que:
1. Na página nº 14 da V. proposta é possível ler que (sublinhado nosso) “A presente proposta contempla a realização das seguintes actividades:
a)
Realização de consulta e exames médicos com vista à verificação da aptidão física e psíquica do trabalhador para o exercício da sua função, de acordo com a periodicidade prevista no artigo nº 245º da Lei 35/2004 de 29 de Junho;
b)
Emissão de fichas de aptidão individuais e envio à EMEL;

c)
 Organização do processo de medicina no trabalho”.
2. Por outro lado, na página nº 22 da mesma proposta consta que “a presente proposta não contempla a realização de exames médicos ocasionais ou exames médicos de admissão” (sublinhado nosso);
3. E, na página 23 da V. proposta, na parte relativa à nota justificativa do preço, pode ler-se que “foram considerados os valores dos exames médicos e auxiliares de diagnóstico, de acordo com o número de Colaboradores indicado”.

Tendo presente esta aparente divergência na redacção da proposta que nos foi apresentada pela UNIMED, vimos pela presente solicitar a V. Exª que esclareça, de forma definitiva e inequívoca, se a V. proposta contempla, efectivamente, a realização de exames de admissão, periódicos e ocasionais.
Com os melhores cumprimentos,

O Presidente do Júri do Procedimento
António Rodrigues
